
 

CHAMAMENTO PÚBLICO 
EDITAL LPG ITINGA Nº 01/2024 

Art. 8º (Lei complementar LPG nº 195/2022) 
 

FOMENTO DE DEMAIS ATIVIDADES CULTURAIS EDITAL PARA FOMENTO 
À EXECUÇÃO DE AÇÕES CULTURAIS DE FOMENTO DE OUTRAS 

ATIVIDADES ARTÍSTICAS CULTURAIS (APOIO DIRETO A PROJETOS) 
 
 

1ª RETIFICAÇÃO 
 
  A Secretária Municipal de Cultura e a Comissão Especial da Lei Paulo 
Gustavo em Itinga do Maranhão tornam pública a Retificação do Edital de 
Chamamento Público Nº 01/2024, publicado em 13 de maio de 2024 no site da 
Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão, conforme as alterações a seguir: 
 
 
 

Na seção 1, OBJETO, item 1.2, ONDE SE LÊ: 
 
1.2 As categorias artísticas serão divididas nas seguintes formas conforme 
descrito no item posterior e no anexo I: 
 
I. Cinco (04) prêmios de dança e arte, ou projetos com linguagem de cultural 
popular, cultura de rua,   
II. Uma (01) Manifestações tradicionais e literária, projetos livres;  
III.Treze (13) prêmios voltados para artistas e grupos musicais;  
IV. Dois (02) prêmios voltados para Djs   
V. Uma (1) premiação para artesãos(a) ou grupos de artesãos e artesãs. 
 
 

LEIA-SE: 
 
1.2 As categorias artísticas serão divididas nas seguintes formas conforme 
descrito no item posterior e no anexo I: 
 
I. Quatro (04) prêmios de dança e arte, ou projetos com linguagem de cultura 
popular, cultura de rua.   
II. Uma (01) premiação para um projeto de manifestações tradicionais, religiosa, 
literária, projetos livres;  
III. Treze (13) prêmios voltados para artistas e grupos musicais;  
IV. Dois (02) prêmios voltados para Djs  
V. Uma (1) premiação para artesãos(a) ou grupos de artesãos e artesãs. 
 

 



 

 
Na seção 6, PRAZO PARA SE INSCREVER, item 6.1, ONDE SE LÊ: 

 
6.1 Para se inscrever no Edital, o proponente deve encaminhar toda 
documentação obrigatória relatada no item 7, entre oito de maio, a vinte dois de 
maio de dois mil e vinte quatro. (08/05 de 2024 a 22/05 de 2024). 
 
 
 

LEIA-SE: 
 
6.1 Para se inscrever no Edital, o proponente deve encaminhar toda 
documentação obrigatória relatada no item 7, entre oito de maio, a vinte dois de 
maio de dois mil e vinte quatro. (23/05 de 2024 a 03/06 de 2024). 
 

Na seção 7, COMO SE INSCREVER, item 7.1, ONDE SE LÊ: 
 
7.1 O proponente deve encaminhar a documentação obrigatória na etapa de 
Mérito de que trata o item 7.2 por meio do preenchimento de formulário eletrônico 
no link:  https://forms.gle/bV1rJY2xmeWULB8T6 ou, ainda, com entrega da 
documentação de modo presencial em envelope devidamente etiquetado e 
lacrado na secretaria municipal de Cultura, lazer e turismo, localizada na avenida 
Presidente Médici, na praça do farol – Centro, de segunda a sexta das 08h às 
14hs, no período de 08/05 a 22/05 de 2024. As inscrições presenciais encerrarão 
as 14 horas do último dia para entrega. Já as inscrições on-line encerram meia 
noite do dia vinte dois de maio.   
 
 

LEIA-SE:  
 
7.1 O proponente deve encaminhar a documentação obrigatória na etapa de 
Mérito de que trata o item 7.2 por meio do preenchimento de formulário eletrônico 
no link: https://forms.gle/bV1rJY2xmeWULB8T6 ou, ainda, com entrega da 
documentação de modo presencial em envelope devidamente etiquetado e 
lacrado na secretaria municipal de Cultura, lazer e turismo, localizada na avenida 
Presidente Médici, na praça do farol – Centro, de segunda a sexta das 08h às 
14hs, no período de 23/05 a 03/06 de 2024. As inscrições presenciais encerrarão 
as 14 horas do último dia para entrega. Já as inscrições on-line encerram meia 
noite do dia três de junho.  
 

No ANEXO I, no item I, RECURSOS DO EDITAL, ONDE SE LÊ: 
 
O presente edital possui o valor total de R$ 50. 000,00 (cinquenta mil reais) 
distribuídos da seguinte forma: 
 



 

I. Cinco (04) prêmios de dança e arte, ou projetos com linguagem de cultural 
popular, cultura de rua.   
II. Uma (01) premiação para um projeto de manifestações tradicionais, religiosa, 
literária, projetos livres;  
III. Treze (13) prêmios voltados para artistas e grupos musicais;  
IV. Dois (02) prêmios voltados para Djs   
V. Uma (1) premiação para artesãos(a) ou grupos de artesãos e artesãs. 
 

LEIA-SE: 
 
O presente edital possui o valor total de R$ 50. 000,00 (cinquenta mil reais) 
distribuídos da seguinte forma: 
I. Quatro (04) prêmios de dança e arte, ou projetos com linguagem de cultura 
popular, cultura de rua.   
II. Uma (01) premiação para um projeto de manifestações tradicionais, religiosa, 
literária, projetos livres;  
III. Treze (13) prêmios voltados para artistas e grupos musicais;  
IV. Dois (02) prêmios voltados para Djs  
V. Uma (1) premiação para artesãos(a) ou grupos de artesãos e artesãs. 
 
 

No ANEXO I, na tabela I, DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES, ONDE 
SE LÊ: 
 

DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES 

CATEGORIAS 

QTD DE 

VAGAS 

AMPLA 

CONCORRÊ

NCIA 

COTAS PARA 

PESSOAS 

NEGRAS E 

PARDAS  

COTAS 

PARA 

PESSOAS 

ÍNDIGENAS 

QUANTI

DADE 

TOTAL 

DE 

VAGAS 

VALOR 

MÁXIMO POR 

PROJETO 

VALOR TOTAL 

DA 

CATEGORIA 

Dança, cultura 

popular, cultura de 

rua e manifestações 

tradicionais;  

 

2 1 1 

 

 

4 

R$ 

2.000,00 

R$ 

8.000,00 

Literatura ou 

projetos livres 
1 - - 

 

1 

R$ 

2.000,00 

R$ 

2.000,00 



 

Música 10 2 1 
 13 R$ 

2.000,00 

R$ 

30.000,00 

Musica Dj  02 - - 
 

02 

R$ 

2.000,00 
 

Artesanato  1 - - 

 

1 

 

R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 

Valor total:          R$ 50.000,00    

 
 
LEIA-SE: 
 

DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES 

CATEGORIAS 

QTD DE 

VAGAS 

AMPLA 

CONCORRÊ

NCIA 

COTAS PARA 

PESSOAS 

NEGRAS E 

PARDAS  

COTAS 

PARA 

PESSOAS 

ÍNDIGENAS 

QUANTI

DADE 

TOTAL 

DE 

VAGAS 

VALOR 

MÁXIMO POR 

PROJETO 

VALOR TOTAL 

DA 

CATEGORIA 

Dança, cultura 

popular, cultura de 

rua e manifestações 

tradicionais;  

 

2 1 1 

 

 

4 

R$ 

2.000,00 

R$ 

8.000,00 

Literatura ou 

projetos livres 
1 - - 

 

1 

R$ 

2.000,00 

R$ 

2.000,00 

Música 10 2 1 
 13 R$ 

2.000,00 

R$ 

26.000,00 



 

Musica Dj  02 - - 
 

02 

R$ 

2.000,00 

R$ 

4.000,00 

Artesanato  1 - - 

 

1 

 

R$ 

10.000,00 

R$ 

10.000,00 

Valor total:          R$ 50.000,00    

 

 

 
 
 
 
 

 Os demais itens do edital de abertura permanecem válidos e inalterados. 
  
 
 

Itinga do Maranhão, 20 de maio de 2024. 
 
 
 

ELENICE GOMES DA SILVA 
COMISSÃO ESPECIAL LEI PAULO GUSTAVO – DEC. 066/2024 E  

SECRETARIA ADJUNTA DE CULTURA LAZER E TURISMO – DEC. 049/2021 
 


